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GABINETE GERAL

ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ACRE
Ao vigésimo primeiro dia do mês de outubro de dois mil e vinte, às quinze horas e dez minutos, através da plataforma digital Google Meet, reuniu-se o Conselho Superior desta instituição para a TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA de dois mil e vinte, sendo a sessão presidida

pela Exma. Presidente do Conselho, Roberta de Paula Caminha Melo, a Subdefensora Simone Jaques de Azambuja Santiago, Corregedora-Geral Fenísia Araújo da mota membros natos; Os Conselheiros Juliana Caobianco Queiroz Mateus Zanotti, Fabíola Aguiar Rangel,

Bruno José Vigato, Diego Victor Santos Oliveira, o Presidente da ADPACRE, Rafael Figueiredo Pinto, e a Ouvidora-Geral Solene Oliveira da Costa. Após as formalidades de praxe e saudação da Presidente, pela ordem, se passou a apreciação dos itens da pauta: Item 1 –

Abertura e verificação de quórum legal – Constatado o quórum legal, iniciou-se a reunião. Item 2 - Leitura, discussão, aprovação e assinatura da ata da 2ª Reunião ordinária, realizada em 04 de março de 2020 –  após lida e discutida, a referida ata foi aprovada por

unanimidade. Item 3 – Aprovação da Minuta da Resolução Administrativa que aprova o Planejamento Estratégico da Defensoria Pública do Estado do Acre – 2019/2022 – Após ser lida e discutida, foi realizada a votação, iniciando a partir do membro mais moderno ao mais

antigo, o primeiro membro votante Diego Victor, segundo o Conselheiro Bruno José Vigato, terceiro a conselheira Fabíola Aguiar Rangel, quarta conselheira Juliana Caobianco, em seguida iniciou-se a votação com os membros natos, passando a palavra a Corregedora-Geral

Fenisia Araújo da Mota, em seguida a Subdefensora Pública Simone Jaques de Azambuja Santiago, e por fim a Exma. Presidente do Conselho Roberta de Paula Caminha melo, encerrada a votação, a referida minuta foi aprovada por unanimidade. Item 4 – Aprovação da

Minuta da Resolução Administrativa que estabelece normas procedimentais para o pleito eleitoral para escolha de membros da Defensoria Pública que irão integrar a lista tríplice para o cargo de Defensor Público-Geral para o biênio 2021/2022 – Após ser lida, a referida

minuta sofreu alterações no art. 2º que tinha a seguinte redação: Os candidatos que desejarem concorrer para o cargo e que preencham os requisitos legais, poderão se inscrever por meio de petição dirigida ao Presidente da Comissão Eleitoral, no período de 23 a 27 de

outubro do corrente ano, até às 17h, após a alteração, passando a constar a seguinte redação: Os candidatos que desejarem concorrer para o cargo e que preencham os requisitos legais, poderão se inscrever por meio de petição dirigida ao Presidente da Comissão Eleitoral,

no período de 23 a 27 de outubro do corrente ano, das 07h:00min até às 17h:00min, a referida minuta também sofreu alteração no seu art. 7º, § 2º que tinha a seguinte redação: Os membros que se encontrarem ausente no dia da votação, deverão solicitar ao Defensor

Público – Presidente da Comissão Eleitoral, o envio antecipado da cédula de votação, conforme disposto no caput do art. 7º desta resolução, após alteração, passou a constar a seguinte redação: §2º. Os membros que se encontrarem ausentes no dia da votação, deverão

solicitar ao Defensor Público – Presidente da Comissão Eleitoral, até o dia 06 de novembro de 2020, no endereço eletrônico comissaodpe2020@gmail.com, conforme modelo previsto no anexo I, o envio antecipado da cédula de votação, de acordo com o que prescreve o

caput do art. 7º desta resolução, após as alterações realizadas a minuta foi aprovada por unanimidade Item 5 – Outros assuntos administrativos, Ato contínuo, a presente reunião foi encerrada, sendo a ata lida e assinada por todos, conforme abaixo.
Presidente ______________________________________________________
Membro nato ____________________________________________________
Membro Nato ____________________________________________________
Membro Nato (ouvidora)____________________________________________
Membro Eleito ___________________________________________________
Membro Eleito ___________________________________________________
Membro Eleito ___________________________________________________
Membro Eleito____________________________________________________ 
Pres. ADPACRE - _________________________________________________
Secretária _______________________________________________________

NOTAS EXPLICATIVAS
Conforme está disposto no Manual de Demonstrativos Fiscais, a Lei de Responsabilidade Fiscal não contemplou limites específicos para as Defensorias Públicas e, portanto, enquanto esses limites não forem estabelecidos, seus valores devem constar do Demonstrativo da

Despesa com Pessoal do Poder Executivo. Dessa forma, o Demonstrativo da Despesa com Pessoal da Defensoria Pública do Estado Acre não apresentará apuração de limites e servirá somente para transparência dos gastos com pessoal.

Com relação as despesas não computadas (deduzidas), as indenizações que constam no relatório são valores trabalhistas pagos por este órgão a servidores que aposentaram e que se desligaram definitivamente. Sem mais para o momento.

Simone Jaques de Azambuja Santiago                                         Antônio Jorge Felipe de Melo                                         Tatyanne Fernandes L. Andrade

Defensora Pública-Geral                                                              Controlador Interno                                                        Responsável Contábil – CRC 001633/O -7

PORTARIA Nº 005/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos do inciso III do art. 2º-D c/c com o inciso XIII do art. 4º-C da Lei Complementar nº 158/2006 com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº 216/2010 e demais alterações posteriores.

CONSIDERANDO o término do mandato da Defensora Pública-Geral, Biênio 2019/2021;

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a partir do dia 28 de janeiro de 2021, os Servidores constantes do Anexo Único, dos respectivos Cargos Comissionados da Defensoria Pública do Estado do Acre, conforme quadro abaixo:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Branco-Acre, 28 de janeiro de 2021.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO

Defensora Pública-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO (PORTARIA Nº 005/GAB/DPE-AC, DE 28 DE JANEIRO DE 2021)

Nº NOME CC-DPE PORTARIA-DATA DE NOMEAÇÃO

CC-DPE-01

01 ACLEILTON SOUSA DE ASSIS CC-DPE-01 018 – 09/01/2019

02 ANA BARBARA DOS SANTOS LIMA VERDE CC-DPE-01 139 – 22/02/2019

03 BRUNA MAIA DA SILVEIRA LIMA CC-DPE-01 097 – 30/01/2017

04 DANYELLE AMARAL DE ARAÚJO CC-DPE-01 133 – 22/02/2019

05 DIONEIDE ARRUDA DA SILVA CC-DPE-01 086 – 30/01/2017

06 EDNILSON ARAÚJO DA SILVA CC-DPE-01 020 – 09/01/2019

07 ELAYNE RICARDO DE LIMA CC-DPE-01 365 – 18/11/2020

08 EMILLY CRISTINE GOMES DA SILVA CC-DPE-01 1005 – 19/12/2019

09 ESTHEFANI CHRISTINE SILVA PEREIRA CC-DPE-01 130 – 22/02/2019

10 EVELYN DAMARIS LIMA DE OLIVEIRA CC-DPE-01 920 – 25/11/2019

11 FÁBIO D’ AVILA FUZARI CC-DPE-01 462 – 28/06/2019

12 FELIPE DOURADO DE ALMEIDA CC-DPE-01 136 – 22/02/2019

13 FRANCNELISON CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA CC-DPE-01 245 – 15/04/2019

14 GABRIELLE KRISTINA DA SILVA CASTRO CC-DPE-01 138 – 22/02/2019

15 GABRIELA SOUZA ESCURRA CC-DPE-01 140 – 22/02/2019

16 GABRIEL NEO DA SILVEIRA CC-DPE-01 557 – 22/07/2019

17 GUADALUPE KRISTEL BUENO NORIEGA CC-DPE-01 021 – 09/01/2019

18 HUDSON GOMES AFONSO CC-DPE-01 288 – 29/06/2020

19 IAGO CAVALCANTE NOBRE CC-DPE-01 997 – 17/12/2019

20 IAN RUDAH PIRES DA SILVA CC-DPE-01 285 – 29/06/2020

21 ILVA Mª GARDENAL C. CAMOLEZ DA COSTA CC-DPE-01 771 – 30/11/2019

22 IVONE DE CASTRO POLANCO LOPES CC-DPE-01 359 – 20/06/2017

23 JAMES ROSA DA SILVA CC-DPE-01 599 – 01/11/2017

24 JAÍNE SILVA DE OLIVEIRA CC-DPE-01 905 – 11/11/2019

25 JOÃO GABRIEL OLIVEIRA GALVÃO CC-DPE-01 897 – 06/11/2019

26 JOÃO PAULO DE OLIVEIRA SANTOS CC-DPE-01 215 – 08/03/2017

27 JOÃO CEZAR FREIRE DA SILVA CC-DPE-01 213 – 08/03/2017

28 JOSIANE MARTINS CAVALCANTE CC-DPE-01 382 – 30/06/2017

29 KETHYLEN STHEFANY THOMAZ CC-DPE-01 287 – 29/06/2020

30 LARISSA DAMASCENO DE VASCONCELOS CC-DPE-01 135 – 22/02/2019

31 LEONICIO DE ALENCAR SOUZA CC-DPE-01 075 – 31/01/2020

32 LIVIA SOARES CARIUS NOGUERIA CC-DPE-01 106 – 30/01/2017

33 LUISA JORDANA FERNANDES RIBEIRO CC-DPE-01 237 – 24/03/2017

34 LUIZ FERNANDO V. DE ARAÚJO CC-DPE-01 141 – 22/02/2019

35 LUIS ODEILSON ALVES GUEDES JÚNIOR CC-DPE-01 998 – 17/12/2019

36 MALYREM DAYANE DA SILVA TEIXEIRA CC-DPE-01 359 – 28/05/2019
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37 MARIA DO SOCORRO SOUZA CHAVES CC-DPE-01 083 – 30/01/2017

38 MARESSA DE PAIVA AGUIAR CC-DPE-01 146 – 22/02/2019

39 MATHEUS BITTENCOURT PIRES CC-DPE-01 441 – 31/07/2017

40 PAULO VICTOR GUIMARÃES C. FEITOSA CC-DPE-01 463 – 28/06/2019

41 PEDRO HENRIQUE DA COSTA ROCHA CC-DPE-01 088 – 30/01/2017

42 PEDRO HENRIQUE LIMA DE MOURA CC-DPE-01 003 – 07/01/2020

43 PEDRO DA SILVA NEGREIROS NETO CC-DPE-01 137 - 22/02/2019

44 SANDREIA SOUZA DA SILVA CC-DPE-01 263 - 29/04/2019

45 TAIMARA MONNERAT GUIMARÃES CC-DPE-01 752 - 19/09/2019

46 TAINAN MADEIRO PORTELA CC-DPE-01 016 - 09/01/2019

47 THAYNA VIDON ROCHA PEREIRA CC-DPE-01 002 - 07/01/2020

48 THAÍS AZEVEDO DA COSTA CC-DPE-01 423 - 27/06/2019

49 TONY ROCHA LOBO CC-DPE-01 352 - 01/10/2020

50 TUANE LIMA DA SILVA CC-DPE-01 091 - 30/01/2017

51 VALDECIR CARLOS CAVALCANTE JUNIOR CC-DPE-01 023 - 09/01/2019

52 VITÓRIA LORANE NASCIMENTO SILVA CC-DPE-01 385 - 01/01/2020

53 YASMIN ARAÚJO DE SOUZA CC-DPE-01 132 - 11/03/2019

CC-DPE-02

01 ALINE PACHECO LIMA CC-DPE-02 357 – 28/05/2019

02 ALEISSA LIMA DE AMORIM CC-DPE-02 379 – 14/12/2020

03 ANA FLAVIA PEIXOTO LIRAS DE QUEIROZ CC-DPE-02 030 – 09/01/2019

04 ANDERSON DE ARAÚJO SIQUEIRA CC-DPE-02 007 – 09/01/2019

05 ANTÔNIO ANGELO FEITOSA DA SILVEIRA CC-DPE-02 333 - 05/08/2020

06 BRUNA REGINA ALVES DE OLIVEIRA VIDAL CC-DPE-02 751 – 19/09/2019

07 CICERO TEIXEIRA ALVES CC-DPE-02 005 – 09/01/2019

08 DANIELA VASCONCELOS DE AGUIAR CC-DPE-02 119 - 30/01/2017

09 EDILANDIA DE SOUZA ALMEIDA CC-DPE-02 748 – 19/09/2019

10 ERICA LUANA MELO MACEDO CC-DPE-02 878 - 29/10/2019

11 FRANCISCA ELECXANDRA VASCONCELOS CC-DPE-02 143 - 22/02/2019

12 FRANCIMARA ROSA DOS SANTOS CC-DPE-02 244 – 15/04/2019

13 GILSON COELHO DA SILVA CC-DPE-02 356 - 28/05/2019

14 GEISYLA DE LIMA CARVALHO CC-DPE-02 081 - 30/01/2017

15 IANKA DA SILVA FRANÇA CC-DPE-02 155 - 27/02/2020

16 ISADORA CARVALHO ABUD CC-DPE-02 005 - 07/01/2020

17 JANAIRA LUNIERE DE PAULA CC-DPE-02 376 - 09/12/2020

18 JÉSSICA LIZ BUSSONS SOUZA CC-DPE-02 747 - 19/09/2019

19 JÉSSICA SZILAGYI DE LIMA CC-DPE-02 370 - 01/12/2020

20 LEONARDO DA COSTA FERREIRA CC-DPE-02 006 - 09/01/2019

21 LUCIANA DA SILVA SOUZA CC-DPE-02 468 - 30/08/2017

22 MARCELA FERNANDES DA SILVA CC-DPE-02 034 – 09/01/2019

23 MARIA AMELIA COSTA VERAS CC-DPE-02 259 - 26/04/2019

24 MATHEUS FERNANDES DA SILVA CC-DPE-02 459 – 28/06/2019

25 PAULO ANDRÉ FELIX DOS SANTOS CC-DPE-02 074 – 31/01/2020

26 RAUL MARCELL VIEIRA NEVES CC-DPE-02 082 - 30/01/2017

27 THAIS PEREIRA MANCHINI CC-DPE-02 078 - 30/01/2017

28 THALIA KAMILA GOMES DA SILVA CC-DPE-02 1004 – 19/12/2019

29 WESLEI SILVA DO NASCIMENTO CC-DPE-02 109 - 01/09/2017

30 WILLIAMSON PAZ DAS NEVES CC-DPE-02 286 – 29/06/2020

CC-DPE-03

01 ANA PAULA LIMA DA SILVA CC-DPE-03 012 – 09/01/2019

02 ANTONIO SCHOENMAN SOUTO NETO CC-DPE-03 600 – 01/11/2017

03 ARILDO DOS ANJOS MORAIS CC-DPE-03 1003 – 19/12/2019

04 CLEIR DE CASTRO E COSTA FILHO CC-DPE-03 367 - 25/11/2020

05 DIONISIO ARAÚJO DA SILVA CC-DPE-03 154 – 28/02/2019

06 DANIEL DOS SANTOS AMORIM CAMINHA CC-DPE-03 536 – 17/07/2019

07 ESTENIO COSTA DE CARVALHO CC-DPE-03 009 – 09/01/2019

08 ELIAS ANTÔNIO ZAINE SARKIS CC-DPE-03 384 - 07/06/2019

09 FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA CC-DPE-03 1014 - 19/12/2019

10 FELICIA LANAY DE S. DO NASCIMENTO CC-DPE-03 374 – 25/07/2018

11 KASSIANE PINHO DOS SANTOS CC-DPE-03 004 – 07/01/2020

12 LUANE SIDOU MESSIAS CC-DPE-03 359 - 20/10/2020

13 MARIA DA PENHA MARTINS FIGUEIREDO CC-DPE-03 069 - 30/01/2017

14 MARIA INEZ GONÇALVES DE SOUZA CC-DPE-03 017 – 09/01/2019

15 MILENA MENDONÇA TOMAZ FELTRINI CC-DPE-03 368 - 25/11/2020

16 MIRLANE CAVALCANTE DA SILVA CC-DPE-03 373 - 09/12/2020

17 RAFAELE TESSIANRI BANDEIRA CC-DPE-03 380 – 25/07/2018

18 REINILDES R. DE OLIVEIRA GALVÃO CC-DPE-03 135 – 17/02/2020

19 SIDNEY GADELHA DOS SANTOS CC-DPE-03 407 - 08/08/2018

20 TATYANNE FERNANDES LIMA ANDRADE CC-DPE-03 378 - 09/12/2020

21 VICTORIA MARIA P. CAVALCANTE CC-DPE-03 688 - 29/08/2019

22 YAN ODIN D’ ALBUQUERQUE LIMA CC-DPE-03 073 – 31/01/2020

CC-DPE-04

01 ELIAIDA DE ARAÚJO ALBUQUERQUE CC-DPE-04 1006 - 19/12/2019

02 FILIPE FERREIRA RODRIGUES CC-DPE-04 284 – 29/06/2020

03 JOSIANO DO NASCIMENTO MARÇAL CC-DPE-04 003 - 18/01/2021

04 JULIO HENRIQUE DA SILVA LOPES CC-DPE-04 327 - 31/07/2020

05 LUIZ HENRIQUE FERNANDES SUAREZ CC-DPE-04 377 – 09/12/2020

06 MADSON JÚNIOR ALVES DA ROCHA CC-DPE-04 372 - 09/12/2020

07 MARICELIA MORAES MACHADO CC-DPE-04 025 – 21/01/2020

08 RAPHAEL BATISTA DA SILVA CC-DPE-04 028 – 21/01/2020

CC-DPE-05

01 IRINEIA GOMES DE SOUZA BRILHANTE CC-DPE-05 750 – 19/09/2019

02 SANDY REIS ALMEIDA CC-DPE-05 599 - 01/08/2019

CC-DPE-06

01 JULIANO DE PAULA CAMINHA  CC-DPE-06 1002 - 19/12/2019

CC-DPE-07

01 BRUNO NORBERTO CC-DPE-07 1013 - 19/12/2019
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PORTARIA Nº 006/GAB/DPE-AC

a Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO os termos do art. 4-C, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº. 158, datada de 06 de fevereiro de 2006, com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº. 216, de 30 de agosto de 2010, c/c o art. 100, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

CONSIDERANDO o término do mandato da Defensora Pública-Geral, Biênio 2019/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR a Defensora Pública SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO, do Cargo de Subdefensora Pública-Geral do Estado do Acre, nomeado através da Portaria nº 063/DPE/AC, de 30 de janeiro de 2017, publicada no D.O.E. nº 11.985, de 31 de janeiro

de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Branco-Acre, 28 de janeiro de 2021.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 007/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos do art. 4-C, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº. 158, datada de 06 de fevereiro de 2006, com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº. 216, de 30 de agosto de 2010, c/c o art. 100, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

CONSIDERANDO o término do mandato da Defensora Pública-Geral, Biênio 2019/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 112/GAB/DPE-AC, de 30 de janeiro de 2017, publicada no D.O.E. nº 11.985, de 31 de janeiro de 2017, que designou, a Defensora Pública JULIANA MARQUES CORDEIRO, para desempenhar a função de Chefe do Centro de Estudos

Jurídicos da Defensoria Pública do Estado do Acre.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Branco-Acre, 28 de janeiro de 2021.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 008/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos do art. 4-C, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº. 158, datada de 06 de fevereiro de 2006, com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº. 216, de 30 de agosto de 2010, c/c o art. 100, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

CONSIDERANDO o término do mandato da Defensora Pública-Geral, Biênio 2019/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 113/GAB/DPE-AC, de 30 de janeiro de 2017, publicada no D.O.E. nº 11.985, de 31 de janeiro de 2017, que designou, a Defensora Pública THAÍS ARAÚJO DE SOUSA OLIVEIRA, para desempenhar a função de Coordenadora do Núcleo

Cível da Defensoria Pública do Estado do Acre.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Branco-Acre, 28 de janeiro de 2021.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 009/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos do art. 4-C, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº. 158, datada de 06 de fevereiro de 2006, com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº. 216, de 30 de agosto de 2010, c/c o art. 100, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

CONSIDERANDO o término do mandato da Defensora Pública-Geral, Biênio 2019/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 110/GAB/DPE-AC, de 30 de janeiro de 2017, publicada no D.O.E. nº 11.985, de 31 de janeiro de 2017, que designou, o Defensor Público CÁSSIO DE HOLANDA TAVARES, para desempenhar a função de Coordenador do Núcleo Criminal da

Defensoria Pública do Estado do Acre, 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Branco-Acre, 28 de janeiro de 2021.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 010/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos do art. 4-C, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº. 158, datada de 06 de fevereiro de 2006, com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº. 216, de 30 de agosto de 2010, c/c o art. 100, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

CONSIDERANDO o término do mandato da Defensora Pública-Geral, Biênio 2019/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 111/GAB/DPE-AC, de 30 de janeiro de 2017, publicada no D.O.E. nº 11.985, de 31 de janeiro de 2017, que designou, o Defensor Público CELSO ARAÚJO RODRIGUES, para desempenhar a função de Coordenador do Núcleo de Cidadania

da Defensoria Pública do Estado do Acre.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Branco-Acre, 28 de janeiro de 2021.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 011/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos do inciso III do art. 2º-D c/c com o inciso XIII do art. 4º-C da Lei Complementar nº 158/2006 com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº 216/2010 e demais alterações posteriores.

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, a partir do dia 28 de janeiro de 2021, os termos das portarias constantes no Anexo Único, que concedeu as Funções Gratificadas aos respectivo aos Servidores da Defensoria Pública do Estado do Acre, conforme quadro abaixo: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Branco-Acre, 28 de janeiro de 2021.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO

Defensora Pública-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO (PORTARIA Nº 011/GAB/DPE-AC, DE 28 DE JANEIRO DE 2021)

Nº NOME Funções Gratificadas PORTARIA-DATA DE CONCESSÃO

Funções Gratificadas - FG-06

01 ANTÔNIO RUBERVAL FREITAS DO VALE FG-06-Auxiliar da DPE 383 – 07/06/2019

02 ANTONIO MARCOS DEL AGUILA SAMPAIO FG-06-Vigia 695 – 29/08/2019

03 AUXILIADORA MAIA PAIVA FG-06-Auxiliar da DPE 381 – 07/06/2019

04 APARECIDA CONCEIÇÃO MAIA PAIVA FG-06-Técnico da DPE 446 – 28/06/2019

05 CLOVIS AFONSO F. DE CARVALHO FG-06-Técnico da DPE 450 – 28/06/2019

06 DANILSON LOPES DA SILVA FG-06-Técnico da DPE 444 – 28/06/2019

07 DARCIZETE SABINO DE OLIVEIRA FG-06-Auxiliar da DPE 443 – 28/06/2019

08 JANSENCLEI DA CRUZ LOPES FG-06-Técnico da DPE 442 – 28/06/2019

09 JAMES EMERSON NOGUEIRA DE SENA FG-06-Técnico da DPE 447 – 28/06/2019

10 JEANE SILVA DE SOUZA FG-06-Técnico da DPE 382 – 06/06/2019

11 JOÃO PINHEIRO DE SOUZA FG-06-Técnico da DPE 445 – 28/06/2019

12 JOÃO FELIX DE SOUZA NETO FG-06-Auxiliar da DPE 448 – 28/06/2019
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13 JORGE RODRIGUES DE SOUZA FG-06-Técnico da DPE 449 – 28/06/2019

14 JOSÉ LIDERVAN FREITAS DO VALE FG-06-Auxiliar da DPE 076 – 31/01/2020

15 MARIA MACILDA DOS SANTOS FG-06-Auxiliar da DPE 441 – 28/06/2019

16 MARIA EUNICE LINHARES DA SILVA ANDRADE FG-06-Técnico da DPE 440 – 28/06/2019

17 MARIA DO SOCORRO NUNES MOURA FG-06-Técnico da DPE 455 – 28/06/2019

18
MARIA DJACI DA SILVA GRAÇA FG-06-Técnico da DPE 722 – 12/09/2019

19
RIVELINO QUINTINO DE SOUZA CASTRO FG-06-Técnico da DPE 147 – 19/02/2020

Funções Gratificadas - FC-10

01
ARNALDO LUIZ DE OLIVEIRA AGUIAR

FG-10-Técnico da DPE
447 – 31/08/2018

02 FELIX FERREIRA VIANA FG-10-Auxiliar da DPE 563 – 24/07/2019

03 HAILTON MOREIRA LINS FG-10-Técnico da DPE 564 – 24/07/2019

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO A DEZEMBRO DE 2020

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea ‘a’)

DESPESA COM

PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)

Jan/2020 Fev/2020 Mar/2020 Abr/2020 Mai/2020 Jun/2020 Jul/2020 Ago/2020 Set/2020 Out/2020 Nov/2020 Dez/2020

TOTAL

(últimos 12

meses)

(a)

INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(b)

Total (c=a+b)

DESPESA

BRUTA COM

PESSOAL (I)

2.526.429,36 2.275.166,14 2.219.491,84 2.238.338,97 2.262.305,45 2.248.809,40 3.003.544,59 2.301.683,77 2.200.240,97 2.184.495,63 2.211.639,66 3.719.091,81 29.391.237,59 0,00 29.391.237,59

Pessoal Ativo
2.526.429,36 2.275.166,14 2.219.491,84 2.238.338,97 2.262.305,45 2.248.809,40 3.003.544,59 2.301.683,77

2.200.24

0,97
2.184.495,63 2.211.639,66 3.719.091,81 29.391.237,59 0,00 29.391.237,59

   Vencimentos,

Vantagens e

outras Desp.

Variáveis

2.045.059,26 1.994.981,31 1.940.056,84 1.960.790,26 1.985.247,19 1.966.707,06 2.726.069,44 2.023.075,17 1.920.728,39 1.904.689,05 1.931.287,08 3.166.457,99 25.565.149,49 0,00 25.565.149,49

   Obrigações

Patronais

481.370,10 280.184,83 279.435,00 277.548,26 277.058,26 282.102,34 277.475,15 278.608,60 279.512,58 279.806,58 280.352,58 552.633,82 3.826.088,10 0,00 3.826.088,10

   Benefícios

Previdenciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pessoal Inativo

e Pensionistas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 

 Aposentadorias,

Reserva e  

Reformas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outros

Benefícios

Previdenciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras

Despesas de

Pessoal

decorrentes de

contratos de

terceirização

(§1º do art. 18

da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO

COMPUTADAS

(II)

121.202,29 20.901,56 5.805,54 0,00 0,00 0,00 0,00 5.457,75 2.499,30 0,00 0,00 53.733,67 209.600,11 0,00 209.600,11

Indenizações

por Demissão e

Incentivos à

Demissão

Voluntária

121.202,29

20.901,56 5.805,54 0,00 0,00 0,00 0,00 5.457,75 2.499,30 0,00 0,00 53.733,67 209.600,11 0,00 209.600,11

Decorrentes de

Decisão Judicial

de período

anterior ao da

apuração

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de

Exercícios

Anteriores de

período anterior

ao da apuração

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inativos e

Pensionistas

com Recursos

Vinculados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

DESPESA

LÍQUIDA COM

PESSOAL (III)=(I-

II)

2.405.227,07 2.254.264,58 2.213.686,30 2.238.338,97 2.262.305,45 2.248.809,40 3.003.544,59 2.296.226,02 2.197.741,67 2.184.495,63 2.211.639,66 3.665.358,14 29.181.637,48 0,00 29.181.637,48

FONTE: Relatórios Financeiros do Sistema de Administração Orçamentária, Financeira e Contábil do Estado - SAFIRA. Unidade Responsável: Contabilidade. Data de emissão: 11/01/2021

ORIGINAL ASSINADO
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Simone Jaques de Azambuja Santiago                                                  Antônio Jorge Felipe de Melo                                         Tatyanne Fernandes L. Andrade  

Defensora Pública-Geral, em exercício                                                   Controlador Interno                                                        Responsável Contábil – CRC 001633/O - 7

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
SETEMBRO/2020 A DEZEMBRO/2020

Tabela 6.0: Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Tabela: Receita Corrente Líquida

Rótulo: Padrão

Periodicidade: 3º Quadrimestre/2020

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA Valor até o bimestre/semestre

Receita Corrente Líquida                                                                                               

Receita Corrente Líquida 5.861.393.718,73

Receita Corrente Líquida Ajustada 5.861.393.718,73

Tabela 6.0: Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Tabela: Despesa com Pessoal

Rótulo: Padrão

Periodicidade: 3º Quadrimestre/2020

DESPESA COM PESSOAL
VALOR REALIZADO NO PERÍODO

Valor % Sobre a RCL Ajustada

Despesa Total com Pessoal - DTP            29.181.637,48 0,00

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) % 0,00 0,00

Limites Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) % 0,00 0,00

Valor Total 29.181.637,48 0,00

ORIGINAL ASSINADO

Tabela 6.0: Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Tabela: Restos a Pagar

Periodicidade: 3º Quadrimestre/2020

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR E DISPONIBILIDADE DE CAIXA

Inscrição em Restos a Pagar Não Processados do Exercício Disponibilidade de Caixa Líquida (antes da inscrição em restos a pagar não processados do exercício)

Restos a Pagar                                                       0,00 -46.322,61

Valor Total 0,00 -46.322,61

ORIGINAL ASSINADO

Simone Jaques de Azambuja Santiago         Antônio Jorge Felipe de Melo          Tatyanne Fernandes L. Andrade

Defensora Pública-Geral                           Controlador Interno                                    Responsável Contábil – CRC 001633/O -7

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL – 3º Quadrimestre de 2020
Defensoria Pública do Estado do Acre
Grupo: Tabela 5.0 – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar
Tabela: Controle Total de Disponibilidade de Caixa

Controle Total de
Disponibilidade de
Caixa

Controle Total de Disponibilidade de Caixa

Disponibilidade de
Caixa Bruta (a)

Obrigações Financeiras DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES
DA INSCRIÇÃO DE
RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO) (f)=(a-
(b+c+d+e)

RESTOS A
PAGAR
EMPENHADOS E
NÃO
LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS
CANCELADOS
(NÃO
INSCRITOS POR
INSUFICÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA
(APÓS A
INSCRIÇÃO DE
RESTOS A PAGAR
NÃO
PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO) (h)=(f-
g) 

Restos a Pagar Liquidados e Não
Pagos

Restos a Pagar
Empenhados e Não
Liquidados de
Exercícios
Anteriores (d)

Demais Obrigações
Financeiras (e)

De Exercícios
Anteriores (b)

Do Exercício (c)

Total dos Não
Recursos Vinculados
(I)

3.322,22 5.263,12 0,00 0,00 44.381,71                               -
46.322,68

0,00 0,00              -46.322,61 

Recursos Ordinários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Recursos Não
Vinculados

3.322,22 5.263,12 0,00 0,00 44.381,71 -46.322,68 0,00 0,00 -46.322,61

Total dos Recursos
Vinculados (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Vinculados
ao RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos de
Operações de Crédito 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos de Alienação
de Bens/Ativos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Vinculados a
Precatórios

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Vinculados a
Depósitos Judiciais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Recursos
Vinculados.

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total (III) = (I+II) 3.322,22 5.263,12 0,00 0,00 44.381,71 0,00 0,00 0,00 -46.322,61
ORIGINAL ASSINADA

Simone Jaques de Azambuja Santiago                     Antônio Jorge Felipe de Melo                                     Tatyanne Fernandes L. Andrade      
Defensora Pública-Geral                                         Controlador Interno                                                      Responsável Contábil – CRC 001633/ O - 7

TERMO DE POSSE

DE SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO PARA EXERCER O CARGO DE DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO ACRE

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro de 2021 (dois mil e vinte e um) no Auditório do Centro Universitário UNINORTE, localizado na BR 364 Km 02, Alameda Alemanha, 200 Jardim Europa, Cep.69.915-901, em Rio Branco/AC, compareceu a Sra. Simone Jaques de

Azambuja Santiago, apresentando o Decreto de nomeação nº 7.339, de 25 de novembro de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado do Acre nº 12.929, de 26 de novembro de 2020 e demais documentos exigidos por Lei, os quais passam a fazer parte integrante deste

termo, e na presença do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Acre, em exercício, Wherles Fernandes da Rocha, tomou posse no cargo de Defensora Pública-Geral, para o exercício do mandato referente ao biênio 2021-2022, prestando compromisso de cumprir

fielmente os deveres e obrigações do cargo.

E, para constar, eu Sandy Reis Almeida, Chefe de Gabinete da Defensora-Geral, lavrei o presente termo que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Acre e pela empossada.

Wherles Fernandes da Rocha

Governador do Estado do Acre, em exercício

Simone Jaques de Azambuja Santiago

Empossada
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 23/2020

1 – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a inclusão do CNPJ da Contratada, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“e do outro lado a empresa THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 90.347.840/0001-18, Filial em Rio Branco, no CNPJ n° 90.347.840/0060-78 com sede na Rua Rio de Janeiro, 1266 – Sala 02, Bairro Abraão Alab,

representada por RUY DOS SANTOS ANDRADE”

2 – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato.

DATA: 24 de julho de 2020.

ASSINA: SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO - Pela Contratante.
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